
. ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARUNA 

“Casa Joaquim Cavalcante de Oliveixa Lima ( Nô Lima )” 

Resolução Municipal nº 001/2024 
Autor: Vereador José Rodolfo de Lucena Cordeiro 

Dispõe sobre a alteração do ANEXO 1T da Lei 

Municipal n° 001/2023 e dá outras 

providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Araruna, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais, em consonância ao que preconiza o Regimento Interno da Casa 

“Nô Lima” e Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

PROMULGO a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Fica alterado o Anexo II da Lei Municipal nº 001/2023, passando a ter a 
seguinte redação: 

ANEXO II - QUADRO DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

CARGO Nº de Forma de Provimento | Carga Horária | Vencimento 
Cargos Semanal 

Assessor de 01 Cargo de Provimento 40 2.604,00 
Comunicagiio Comissionado 

Assessor 11 Cargo de Provimento 40 1.700,00 
Parlamentar Comissionado 

Auxiliar de Servigos 03 Cargo de Provimento 40 1.815,00 

Gerais Efetivo 

Chefe de Gabinete 01 Cargo de Provimento 40 2.604,00 

Comissionado 

Digitador 01 Cargo de Provimento 40 2.310,00 
Efetivo 
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Motorista 01 Cargo de Provimento 40 1.815,00 
Efetivo 

Secretária Geral 01 Cargo de Provimento 40 2.604,00 
Comissionado 

Tesoureiro 01 Cargo de Provimento 40 2.604,00 
Comissionado 

Vigia 02 Cargo de Provimento 40 1.760,00 
Efetivo 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicagdo, com efeito retroagido 

a 1 de janeiro de 2024. 

Art. 3° - Fica revogado as disposigdes em contrario. 

Sala das Sessdes da Camara Municipal de Araruna / PB, 04 de margo de 2024. 
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ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 001/2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARUNA, Estado da 
Paraíba, Sr. José Rodolfo de Lucena Cordeiro, no uso de suas atribuições que lhe conferem o 
Regimento Interno e Lei Orgânica, resolve: 

CONSIDERANDO a aprovação do Projeto de Resolução nº 003/2024, na sessão 
ordinária do dia 01 de março de 2024; 

CONSIDERANDO o que preconiza a alínea “L” do art. 23 do Regimento Interno, 
que versa sobre os atos do presidente. 

PROMULGA: 

Art. 1° - Fica promulgada a Resolucio Municipal nº 001/2024, oriunda do Projeto de 

Resolugdo nº 003/2024, que dispde sobre a alteração do ANEXO 11 da Lei Municipal nº 001/2023 

e dá outras providéncias, que foi aprovado na Sessão Ordinaria do dia 01 de margo de 2024. 

Art. 2° - Publique-se e registre-se. 

de margo de 2024 Camara Municipal de Araruna/PB, em 0 
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